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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n' 58/2023 -- LICITAÇÃO Na

70/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE ARARANGUÁ E

CATILCEESTEVÃO PONCIANO.

Aos 25 dias do mês de abril de 2024, nesta cidade de Araranguá, Estado de Santa Catarina,

presentes, de um lado o MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

82.911 .249/0001-13, sediada à Rua Dr. Virgulino de Queíroz, n' 200. bairro Centro, município de Araranguá,

Estado de Santa Catarina, CEP 88900-900, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal, Sr.

Cegar Antonio Ceda, brasileira, Administrador de empresas. ora denominado CONTRATANTE, e de outro lado,

a empresa CATILCE ESTEVÃO PONCIANO, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

49.276.175/0001-15. com sede na Área Rural. s/no, Morro Agudo, no Município de Araranguá, Estado de Santa

Catarjna, neste ato representada pelo Sr. Catilce Estevão Ponciano, portadora do CPF Ro 008.680.709-98,

residente e domiciliada na cidade de Araranguá/SC, de ora em diante denominada simplesmente de

CONTRATADA. resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições abaixo

enumeradas as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:
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l - Os recursos necessários ao atendimento da despesa correrão por conta da seguinte dotação

1 - Gabinete de Prefeito

01 -- Gabinete de Prefeito e Vice Prefeito
2001 -- Manut. Funcionamento do Gabinete do Prefeito

1 50070006000 - Aplicações Diretas

3390. 3999 -- Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(Cod. Reduzido 22)

2 - DA RETIFICAÇÃ0 E DA RATIFICAÇÃO DO CONTRATO PRIMITIVO.

1 -- Todas as alterações clausuladas por este aditivo importam, no que lhes toçgt,l

contrato primitivo, reconhecendo as partes, a imediata e plena eficácia das mesmas.

2 -- As demais condições clausuladas, rho que não colidirem

aditivo, são expressamente ratificadas, tanto pelo CONTRATANTE,
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segundo os princípios que regem o Direito

3 -- O Foro para dirimir dúvidas,

presente aditivo, é o da

que sela.
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Catilce Este+ão Ponciano
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Assinatura 11 nàa tCP.

Letícía Machado Zuanazzi Borges

Fiscal do Aditivo do Contrato

Testemunhas: l

Nome

CPF
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